
PORTARIA Nº 501, de 08 de Novembro de 2023

“Dispõe sobre concessão de férias de servidores do Município de Colinas do Tocantins – TO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e do
disposto no artigo 70, inciso XI da Lei Orgânica Municipal.

Considerando, o OFICIO/SEA nº 0748/2023 da Secretaria Municipal de Administração/Diretoria de Gestão de Pessoas/RH,
solicitando Portaria férias de servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação;

R E S O L V E:

 Art. 1º CONCEDER férias aos servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Educação, conforme segue:

ITEM SERVIDOR MAT CARGO Período
Aquisitivo

Período
Inicial

01 Carla Barreira
Curcino 18004 Prof Ni - Normal

Superior 40h
19/09/2022 a
18/09/2023

14/11/2023 a
13/12/2023

02 Luis Henrique
Rodrigues Da Silva 15714 Assessor De

Pessoal
04/01/2022 a
04/01/2023

01/12/2023 a
30/12/2023

03 Silvana Miranda
Da Silva Lopes 18010 Assistente

Administrativo
20/09/2022 a
20/09/2023

01/12/2023 a
30/12/2023

04 Simone Alencar
Rodrigues Pacheco 16174 Assessor De Folha

De Pagamento
22/01/2022 a
22/01/2023

01/12/2023 a
30/12/2023

Art. 2º CONCEDER usufruto de férias, do servidor lotado na Secretaria Municipal de Educação, período suspenso através
da Portaria N° 344, de Julho de 2023, publicado no D.O. 1402  (24 de Julho de 2023), como segue:

ITEM SERVIDOR MAT CARGO Período de Gozo

01 Joel Da Silva E Silva 16233 Assessor De Dados E
Estatisticas 01/12/2023 a 30/12/2023

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal


